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§ 4º - O disposto neste artigo observará os procedimentos previstos no 
art . 20, caput e § 2º, do Decreto nº 47 .045, de 2016 .
Art . 3º - A ajuda de custo de que trata o art . 1º será paga alternati-
vamente ao auxílio de que trata a Deliberação CPGE nº 02, de 4 de 
fevereiro de 2016, expedida pelo Colegiado de Planejamento e Ges-
tão Estratégica .
Art . 4º . Fica estabelecida como meta mensal, a partir do mês de junho 
do presente exercício, o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para o pro-
ferimento de decisões singulares, compreendendo todas as etapas do 
exame formal e seu resultado: formulação de exigências, deferimento 
ou indeferimento de atos empresariais, próprios do registro Público de 
Empresas, do rito sumário; sem prejuízo da qualidade técnica .
Parágrafo Único - Excluem-se do cômputo da meta prevista no caput 
os documentos submetidos ao registro Digital durante sábados, domin-
gos, feriados e em dia declarado oficialmente ponto facultativo pelo 
Governo Estadual, os quais terão como termo inicial o primeiro dia 
útil subsequente .
 Art. 5º. Serão considerados como efetivamente trabalhados, para fins 
de percepção da ajuda de custo, os dias laborados em finais de semana 
e feriados, desde que haja convocação prévia e expressa da autoridade 
competente do órgão ou entidade, ou por servidor por ele designado, 
nos termos do Decreto nº 43 .650, de 12 de novembro de 2003, e cum-
prida a jornada regular de trabalho, com observância dos intervalos 
mínimos legais .
 Parágrafo único . Excluem-se da regra contida no caput os períodos 
laborados com a finalidade de compensar dias/horas não trabalhados.
Art . 6° . A Jucemg, por intermédio da Diretoria de registro Empresarial, 
atestará, formal e fundamentadamente, o resultado do desempenho, via 
declaração de cumprimento ou de descumprimento de meta de cada mês 
de referência, acompanhada dos relatórios mensais comprobatórios .
Parágrafo Único - Os documentos referidos no caput deverão, para fins 
de fechamento da folha e consequente pagamento da ajuda de custo, 
serem encaminhados à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 
da Jucemg, para posterior envio à Secretaria de Estado da Fazenda até 
o 5° dia útil ao mês subsequente ao da apuração .
Art . 7° . Caso a meta estabelecida no art . 4° não seja atingida, o paga-
mento da ajuda de custo a ela atrelado, feito antecipadamente, será des-
contado nos meses subsequentes, em quantidade de parcelas correspon-
dentes ao número de meses em que se deu referido pagamento .
 Parágrafo único – Na hipótese do não atingimento das metas, os ser-
vidores farão jus ao auxílio de que trata a Deliberação CPGE nº 02, 
de 2016 .
Art . 8º - Não fará jus à ajuda de custo de que trata o art . 1º:
i – o servidor com jornada de trabalho inferior a seis horas diárias;
II – o servidor que fizer jus a alimentação gratuita ou subsidiada no 
local de trabalho ou, quando em viagem a trabalho, lhe seja oferecido 
“pacote de hospedagem” que inclua o fornecimento de alimentação;
iii – o servidor cedido para outro órgão ou entidade, pertencente ou 
não à administração direta, autárquica e fundacional do Poder Execu-
tivo estadual, ainda que com ônus para a Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais;
iv – o servidor em exercício em órgão do Poder Judiciário em virtude 
de requisição deste;
v – o empregado contratado sob regime contratual de trabalho, sujeito 
à legislação trabalhista federal;
vi – o empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista 
cedido à Jucemg;
vii – o servidor municipal, federal ou pertencente aos Poderes Legis-
lativo ou Judiciário estaduais, em exercício na Jucemg, não detentor 
de cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo do Poder 
Executivo estadual .
Art . 9º - A ajuda de custo de que trata o art . 1º:
i - será paga mensalmente, em pecúnia, na proporção dos dias efetiva-
mente trabalhados, observado o disposto nos arts . 3º e 4º;
ii - possui caráter indenizatório;
iii - não se incorpora à remuneração nem aos proventos de 
aposentadoria;
iv - não constitui base de cálculo de nenhuma outra vantagem;
v - não poderá ser percebida cumulativamente com outras vantagens ou 
benefícios destinados ao custeio ou atendimento de mesma finalidade.
§ 1º - Não descaracterizam o dia como efetivamente trabalhado as 
ausências motivadas pelas situações previstas nos incisos iii, vi e vii 
do art . 31 da resolução Seplag nº 10, de 2004, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .
§ 2º - Não será devida a ajuda de custo nos dias de afastamento em 
decorrência de:
i - gozo de férias regulamentares ou de férias-prêmio;
ii - casamento;
iii - luto;
iv - licença para tratamento de saúde, licença decorrente de doença 
profissional ou acidente de serviço ou licença à gestante;
v - licença para tratar de interesses particulares;
vi - licença maternidade;
vii - licença à adotante;
viii - licença paternidade;
ix - exercício de mandato eletivo na presidência de entidade, regular-
mente constituída e registrada, representativa de classes de servidores 
públicos estaduais;
x - designação para o exercício de funções ou para o desempenho de 
missões de interesse público, ainda que prévia e expressamente autori-
zada pelo Advogado-Geral do Estado ou pelo Governador do Estado .
xi - exercício de mandato eletivo, com afastamento obrigatório do 
cargo;
xii - afastamento preliminar à aposentadoria;
xiii - folgas compensativas .
Parágrafo único . Na ocorrência das hipóteses arroladas neste artigo, a 
Jucemg descontará, no mês subsequente ao seu pagamento, o valor con-
cedido indevidamente a título de Ajuda de Custo .
Art . 10° . O valor da ajuda de custo de 1º/07/2017 a 31/12/2017 corres-
ponde a r$ 52,73 (cinquenta e dois reais e setenta e três centavos), vin-
culado às metas financeiras relativas à arrecadação da Jucemg, pactua-
das e acumuladas mensalmente no período, na forma descrita adiante:
i – até julho/2017: r$ 18 .655 .434,60;
ii – até agosto/2017: r$ 21 .320 .496,68;
 iii – até setembro/2017: r$ 23 .985 .558,76;
iv – até outubro/2017: r$ 26 .650 .620,84;
v – até novembro/2017: r$ 29 .315 .682,92;
vi – até dezembro/2017: r$ 31 .980 .745,00 .
Art . 11 . As metas físicas previstas para os meses de janeiro a maio do 
presente exercício são de:
i – 80% dos atos constitutivos/aberturas de empresas, no rito sumário, 
para o mês de janeiro de 2018;
ii – 90% dos atos constitutivos/aberturas de empresas, no rito sumá-
rio, e análise de balanços para os meses de fevereiro, março, abril e 
maio de 2018 .
Parágrafo Único – O valor da ajuda de custo referente ao cumprimento 
da meta física do mês de janeiro/2018 corresponde a r$ 86,00 (oitenta 
e seis reais); e dos meses de fevereiro, março, abril e maio/2018 a r$ 
115,00 (cento e quinze reais), respectivamente .
Art .12 . Esta resolução Conjunta será reeditada anualmente, com vistas 
à repactuação a que se refere o art . 4º, § 1º, do Decreto nº 47 .326, de 
28 de dezembro de 2017, e entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1° de julho de 2017 .

 Belo Horizonte, 16 de março de 2018 .

 JOSÉ AFONSO BiCALHO BELTrÃO DA SiLvA
 Secretário de Estado de Fazenda

 Presidente da Câmara de Orçamento e Finanças

 JOSÉ DONALDO BiTTENCOurT JÚNiOr
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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 rESOLuÇÃO N° 5110, DE 16 DE MArÇO DE 2018

Concede promoção por escolaridade adicional a servidor ocupante de 
cargo da carreira de Técnico Fazendário de Administração e Finanças 
e dá outras providências .
O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA DE MiNAS GErAiS, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, iii da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei Esta-
dual nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005,
 rESOLvE:
Art . 1º - Em decorrência da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais no processo nº 2545690-95 .2013 .8 .13 .0024, 
registram-se com relação ao servidor ricardo Alexandre Silva Amorim, 
Masp 752 .235-2, ocupante do cargo efetivo de Técnico Fazendário de 
Administração e Finanças:
I – fica promovido, por escolaridade adicional, ao Nível II, Grau “A”, a 
partir de 3 de novembro de 2011, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .464, 
de 13 de janeiro de 2005;

II – fica promovido, por escolaridade adicional, ao Nível II, Grau “A”, 
a partir de 3 de novembro de 2013, nos termos do art . 19 da Lei nº 
15 .464, de 2005;
III – fica anulada a progressão concedida pela Resolução nº 4.795, de 
13 de julho de 2015;
IV – fica promovido, por escolaridade adicional, ao Nível III, Grau “A”, 
a partir de 3 de novembro de 2015, nos termos do art . 19 da Lei nº 
15 .464, de 2005;
V – fica anulada a progressão concedida pela Resolução nº 5.025, de 
12 de julho de 2017;
VI – fica promovido, por escolaridade adicional, ao Nível IV, Grau “A”, 
a partir de 3 de novembro de 2017, nos termos do art . 19 da Lei nº 
15 .464, de 2005 .
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 16 de março 
de 2018; 230º ano da Inconfidência Mineira e 197º ano da Indepen-
dência do Brasil .

 JOSÉ AFONSO BiCALHO BELTrÃO DA SiLvA
 Secretário de Estado de Fazenda
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rESOLuÇÃO CONJuNTA SEF/SEPLAG/ JuCEMG 

Nº 5112 DE16 DE MArÇO DE 2018
institui Comissão destinada a acompanhar a implementação do acordo 
firmado, em 08 de março de 2018, entre a Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais e a Associação dos Servidores da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA, o SECrETáriO DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o PrESiDENTE DA 
JuNTA COMErCiAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, no uso da 
atribuição que lhes confere o inciso iii do §1º do art . 93 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais,
rESOLvEM :
Art . 1º - Fica instituída Comissão destinada a acompanhar a implemen-
tação do acordo firmado, em 08 de março de 2018, entre a Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais e a Associação dos Servidores da 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, composta pelos seguintes 
representantes:
i - Pela Jucemg:
 Titulares: João Lucas Mansur Barros de Alcobaça Campos e Marinely 
de Paula Bonfim;
 Suplentes: Mariana de irlanda veloso vieira Duarte Flores e ruth 
Simone da Silva Campos;
ii – Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag:
 Titular: Carlos Alberto Menezes Calazans;
 Suplente: Gabriela Câmara Campos Bernardes Siqueira;
iii – Pela Secretaria de Estado de Fazenda – SEF:
 Titular: Ednei Torres Zulli;
 Suplente: Wellington Cifani da Conceição;
iv – Pela Associação dos Servidores da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais:
 Titulares: Alessandra Ferreira da Silva Araújo e Márcia Thaíse Lima 
Cruz;
 Suplentes: Júnia Márcia rodrigues dos Santos e Juliana Márcia 
Lacerda Gomes Cruz;
§ 1º - O coordenador da Comissão é o servidor Ednei Torres Zulli e, nos 
seus impedimentos, o servidor Wellington Cifani da Conceição .
§ 2º - Por solicitação do coordenador, outros servidores em exercício 
na Jucemg, na SEF ou na Seplag poderão ser designados a compor a 
Comissão, mediante prévia autorização dos respectivos titulares .
Art . 2º - A Comissão instituída por esta resolução conjunta tem como 
finalidade a realização das seguintes ações:
i - acompanhar a compensação dos dias parados e o pagamento dos 
valores descontados da remuneração nos dias de greve;
ii - promover a revisão do Plano de Carreira e remuneração dos ser-
vidores da Jucemg;
iii - apurar os casos de assédio moral, nos termos do Decreto nº 46 .060, 
de 5 de outubro de 2012, bem como formatar programa de Prevenção e 
Combate ao Assédio Moral na Jucemg, em cumprimento ao art . 7º do 
referido Decreto, com estabelecimento de cronograma para aplicação, 
no ano corrente, das medidas legais nele previstas;
iv – promover o levantamento da necessidade de provimento dos car-
gos efetivos de Técnico de Gestão e registro Empresarial e de Analista 
de Gestão e registro Empresarial, visando à realização de concurso 
público tão logo seja restabelecido o equilíbrio entre as despesas com 
pessoal e a receita do Estado, mediante a publicação de relatório de ges-
tão fiscal que indique a observância do limite prudencial estabelecido 
no inciso iv do Parágrafo único do art . 22 da Lei Complementar federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de responsabilidade Fiscal .
Art . 3º - Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 16 de março de 2018 .; 230º da 
Inconfidência Mineira e 197º da Independência do Brasil.

 JOSÉ AFONSO BiCALHO BELTrÃO DA SiLvA
 Secretário de Estado de Fazenda

 HELvÉCiO MirANDA MAGALHÃES JÚNiOr
 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

JOSÉ DONALDO BiTTENCOurT JÚNiOr
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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 rESOLuÇÃO Nº 5111, DE 16 DE MArÇO DE 2018

 Dispõe sobre o prazo e a forma de recolhimento da Taxa de Licen-
ciamento para uso ou Ocupação da Faixa de Domínio das rodovias 
(TFDr) relativa ao exercício de 2018 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA DE MiNAS GErAiS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no inciso ii do art . 36 
e no art . 41 do Decreto nº 43 .932, de 21 de dezembro de 2004,
 rESOLvE:
 Art . 1º - O usuário ou ocupante, em 1º de janeiro de 2018, da faixa de 
domínio das rodovias estaduais ou das rodovias federais delegadas ao 
Estado, deverá efetuar o recolhimento da Taxa de Licenciamento para 
uso ou Ocupação da Faixa de Domínio das rodovias (TFDr), relativa 
ao exercício de 2018, até o dia 30 de abril de 2018 .
 Parágrafo único - O recolhimento da TFDr deverá ser efetuado em 
agente arrecadador autorizado a receber tributos e demais receitas esta-
duais mediante a utilização do Documento de Arrecadação Estadual 
- DAE .
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Secretaria de Estado de Fazenda, aos 16 de março de 2018; 230º da 
Inconfidência Mineira e 197º da Independência do Brasil.

JOSÉ AFONSO BiCALHO BELTrÃO DA SiLvA
 Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de 
recursos Humanos

AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊ-
MiO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, dos 
servidores:
-Masp 283 .424-0, José Honorado Barbosa, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 7º quinquênio, a partir de 9/4/2018;
-Masp 284 .081-7, Lazaro Gonçalves de Araujo, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 16/3/2018;
-Masp 288 .756-0, Jorge Luiz Barquet Ferreira, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 1/3/2018;
-Masp 293 .150-9, Maria imaculada Alves rodrigues de Carvalho, 
TFAZ, por 1(um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 1/3/2018;
-Masp 309 .070-1, Telma Paulo de Freitas, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 19/3/2018;
-Masp 309 .074-3, Paulo Henrique de Souza, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 2/4/2018;
-Masp 317 .879-5, Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto, GEFAZ, 
por 1(um) mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 2/4/2018;
-Masp 327 .350-5, Ana Cristina Duarte Santos, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 5/3/2018;
-Masp 336 .324-9, Denise Aparecida Léo Bueno de Oliveira e Silva, 
GEFAZ, por 1(um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 
1/3/2018;
-Masp 337 .520-1, rosária de Morais, GEFAZ, por 1(um) mês referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 2/4/2018;
-Masp 339 .209-9, Célia Cristina de Araújo Machado, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 2/4/2018;

-Masp 339 .864-1, Nilza Pontes Baroni Ciacci, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 7/3/2018;
-Masp 355 .280-9, Altina do rosário Borges de Souza, AFAZ, por 
3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, a partir de 22/3/2018;
-Masp 355 .938-2, Biagimar Pereira Guimarães, TFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 2/4/2018;
-Masp 356 .885-4, Elpidio Sergio Ferraz, AFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 23/4/2018;
-Masp 359 .704-4, Maria Aparecida Bellato Lavall, AFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 16/3/2018;
-Masp 359 .704-4, Maria Aparecida Bellato Lavall, AFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 17/4/2018;
-Masp 361 .889-9, robson Gonçalves dos Santos, TFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 5/3/2018;
-Masp 371 .199-1, Sergio Azevedo Barbosa, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 1/3/2018;
-Masp 455 .461-4, Fernando Tadeu Pedro, AFrE, por 1(um) mês refe-
rente ao 3º quinquênio, a partir de 7/3/2018;
-Masp 547 .314-5, Affonso José Duarte Guerreiro, AFrE, por 1(um) 
mês referente ao 1º quinquênio, a partir de 2/3/2018;
-Masp 668 .422-9, Sandra Moreira Nader, AFrE, por 1(um) mês refe-
rente ao 3º quinquênio, a partir de 21/3/2018;
-Masp 669 .241-2, Ana Paula Camargo Hirle, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 6/3/2018;
-Masp 752.550-4, Judite Alencar Serafim, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 1/3/2018;

ANuLA O ATO DE AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-
PrÊMiO, publicado em 9/2/2018, na parte referente ao servidor:

-Masp 275 .718-5, Lúcio Carlos Ferraz de Sousa, AFrE, a partir 
de 26/2/2018, conforme MEMO/AF/BH-3/Nº 41/2018 datado em 
20/2/2018;

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de recursos Humanos
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte
 DF/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: Marcelo Francisco Dutra
CPF: 959 .891 .026 .15
End .: rua Jornalista João Bosco, 371, vista Alegre, BH/MG
Auto de infração: 15 .000047471 .17

Belo Horizonte,16 de março de 2018
Montovany Angelo de Faria- Masp 668310-6

Delegado Fiscal- DF/Betim
16 1073339 - 1

SrF ii - contagem
 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08 fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto do Auto de infração 
abaixo relacionado .
 Informamos que a referida peça fiscal se encontra na AF/1º Nível/
Betim, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Centro 
– Betim-MG .
 Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do rPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA nº . : 01 .000934771 .61
Sujeito Passivo : Cenira Carupita isoni
CPF /CNPJ /i .E : 12 .166589 .0001/81
Endereço : rua do rosário, 333 – loja A, Piedade do Paraopeba
CEP : 35 .460-000 – Brumadinho/MG
 Betim, 16 de março de 2018 .
 Adaiza J B S C do vale - MASP: 669960-7
 Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
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SrF i - Divinópolis
 Administração Fazendária 2º Nível itaúna

 COMuNiCAÇÃO
Em cumprimento às disposições do artigo 104 do rPTA/MG, aprovada 
pelo Decreto nº 44 .747/08, comunicamos ao contribuinte e responsável 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
que o prazo para impugnação ou pagamento com as reduções prevista 
na legislação se encerra em 02/04/2018 . Findo o prazo, não sendo cons-
tatado pagamento ou impugnação, serão os autos encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial e/ou extrajudicial . Melho-
res esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração Fazendá-
ria, situada na rua Professor Francisco Santiago, 282 – centro – itaúna 
– MG – CEP 35680-058 .
Sujeito passivo
Elizabeth Nogueira Dornas de Araújo rosa - CPF: 475 .206 .126-00
Endereço: rua Abelardo Lima,10, Apt .201, Bairro Centro, itaúna – 
MG, CEP 35680-017
PTA: 15 .000047792-05
itaúna, 16 de março de 2018
Marina Coutinho r . Gomide
Chefe AF/2º Nível/itaúna - Masp: 234723-5

 Administração Fazendária 2º Nível itaúna
 COMuNiCAÇÃO

Em cumprimento às disposições do artigo 104 do rPTA/MG, aprovada 
pelo Decreto nº 44 .747/08, comunicamos ao contribuinte e responsável 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
que o prazo para impugnação ou pagamento com as reduções prevista 
na legislação se encerra em 02/04/2018 . Findo o prazo, não sendo cons-
tatado pagamento ou impugnação, serão os autos encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial e/ou extrajudicial . Melho-
res esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração Fazendá-
ria, situada na rua Professor Francisco Santiago, 282 – centro – itaúna 
– MG – CEP 35680-058 .
Sujeito passivo
Angeli Beatriz Gabriel - CPF: 620 .777 .246-68
Endereço: Rua Quinze de Novembro- de 1050 até fim,1539, casa, 
Bairro Piedade, itaúna – MG, CEP 35680-258
PTA: 15 .000047788-88
itaúna, 16 de março de 2018
Marina Coutinho r . Gomide
Chefe AF/2º Nível/itaúna - Masp: 234723-5

 Administração Fazendária 2º Nível itaúna
 COMuNiCAÇÃO

Em cumprimento às disposições do artigo 104 do rPTA/MG, aprovada 
pelo Decreto nº 44 .747/08, comunicamos ao contribuinte e responsável 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
que o prazo para impugnação ou pagamento com as reduções prevista 

na legislação se encerra em 02/04/2018 . Findo o prazo, não sendo cons-
tatado pagamento ou impugnação, serão os autos encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial e/ou extrajudicial . Melho-
res esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração Fazendá-
ria, situada na rua Professor Francisco Santiago, 282 – centro – itaúna 
– MG – CEP 35680-058 .
Sujeito passivo
Esmeralda Crespo Nogueira - CPF: 364 .593 .136-87
Endereço: rua Azurita,384, Bairro Parque Jardim Santanense, itaúna 
– MG, CEP 35681-115
PTA: 15 .000047794-69
itaúna, 16 de março de 2018
Marina Coutinho r . Gomide
Chefe AF/2º Nível/itaúna - Masp: 234723-5

16 1073343 - 1

SrF i - Juiz de Fora
Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

iNTiMAÇÃO
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal n .º 10 .000024572-85, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e os valores informados como faturamento conti-
dos nas declarações de apuração do iCMS DAPi) e/ou PGDASD para o 
período a ser fiscalizado de 01/08/2015 a 31/09/2017.
vALDEZ MArANHÃO FErrEirA CruZ
iE: 062 .098268 .00-14 CNPJ: 04 .067 .181/0001-24
rua Bias Fortes, 541s, Loja, Lourdes, Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 16 de Março de 2018 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

16 1073344 - 1

SrF i - uberaba
AF/1º NÍvEL - uBErABA

 iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento ou parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 . uberaba/MG . CEP: 
38066-000 .
 PTA/Nº: 01 .000965414 .56
 Sujeito Passivo: Butiquim do Gennari Eireli - ME
iE: 002 .413178 .00-38
End: Praça Comendador Quintino, n° 132, Bairro Estados unidos . ube-
raba/MG . CEP: 38015-410 .
uberaba, 16 de março de 2018 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/ 1° Nível/ uberaba

AF/1º NÍvEL - uBErABA
 iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento ou parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 . uberaba/MG . CEP: 
38066-000 .
 PTA/Nº: 01 .000963395 .84
 Sujeito Passivo: romeu da Costa Telles
CPF: 060 .132 .968-63
End: Avenida Leopoldino de Oliveira, n° 2 .415, Apto 1102 - Bairro 
Centro . uberaba/MG . CEP: 38010-000 .
uberaba, 16 de março de 2018 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/ 1° Nível/ uberaba

16 1073347 - 1

SrF i - uberlândia
AF 2º NÍvEL iTuiuTABA

iNTiMAÇÃO
Ficam os sujeitos passivos intimados a promover, no prazo de 30(trinta) 
dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação 
do crédito tributário constituído mediante PTA a seguir relacionado, 
nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encami-
nhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na rua vinte e Seis, nº 1362- ituiutaba-MG .
PTA Nº: 01 .000963550-83
 Sujeito Passivo:COMErCiAL ATivA CENTEr MODAS LTDA-ME
i .E: 001061028 .00-66
 Endereço: Avenida Dezessete, 770-Centro - ituiutaba-MG .
 Coobrigado: JHOANATHAN FErNANDO ANDrADE DA SiLvA
CPF: 021 .029 .161-38
 Endereço:Avenida Dezessete, nº 770-fundos-ituiutaba-MG .
 ituiutaba, 15 de março de 2018
Wilian Almeida de Souza- Chefe AF/ituiutaba-Masp . 279 .160-6

16 1073348 - 1

SrF ii - varginha
 DELEGACiA FiSCAL / 2º NÍvEL / PASSOS

 iNTiMAÇÃO
 Comunicamos, nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto nº 44 .747/2008, que iniciamos, no dia 22 de dezem-
bro de 2017 às 08:00 horas, a auditoria fiscal no estabelecimento do 
sujeito passivo abaixo caracterizado, tendo como objetivo a verificação 
do cumprimento de obrigações principal e acessórias, inclusive escri-
turação contábil, previstas na legislação tributária e societária vigente . 
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/07/2013 a 31/12/2014.
 Objeto da Auditoria Fiscal: A auditoria fiscal tem a finalidade de veri-
ficar e apurar a correta apropriação de créditos de ICMS provenientes 
de notas fiscais globais de abastecimento e relativas às operações de 
aquisição de combustível realizadas pelo contribuinte (O início desta 
ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irregularidades rela-
cionadas ao seu objeto e período de fiscalização, nos termos do art. 
207 do rPTA/MG e observado o disposto no § 4º do art . 70 do mesmo 
diploma legal) .
 AiAF nº 10 .000024539 .72
 Sujeito passivo: TrANSPOrTADOrA NOvELETTi LTDA - ME
 CNPJ: 72 .930 .027/0003-56 iE: 001 .012342 .00-16
 Endereço: rodovia MG-050, Km 340,5 – S/n – Sala 7 – itaú de Minas/
MG
 ronaldo Gonçalves rabelo – AFrE – Masp 668 .712-3
 PASSOS, 15 de março de 2018 .
 Geraldo Magela de Oliveira Filho
 Delegado Fiscal - DF / 2º NÍvEL / PASSOS

DELEGACiA FiSCAL 2º NÍvEL/POuSO ALEGrE
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 69, inciso i c/c art .10, § 1°, ambos do rPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NOTiFiCADO do 
Auto de início da Ação Fiscal nº 10 .000024909 .24, tendo como obje-
tivo verificar o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos – iTCD, incidente na transmissão de bens 
e direitos decorrente do falecimento do Sr . Marcelo Antunes da Costa, 


